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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Secret<Jri" Municipal de Gestão Urbana

Diretoria de Concessões Publicas

Comunicação Interna

Número:
DE:

PARA:
Assunto:
DATA:

PMC/SEGUR/DCPU/053/2021
Elder Vale Mar-ques
Paulo Roberto Policarflo
Vanderlei Custódio r'1artins
Resposta Requerimento 32/2021.
09/03/2021,

Prezado Secretário,

DCPU
SEGUR
SEGOV

Em reposta ao Requerimento nO 32/2021, subsuito pelo
vereador Averaldo Pica Pau, que solicita esclarecimento junto à COPASA
quanto a quantidade de caminhões pipa que a concessionária
disponibiliza para atendimento no município e de quem é a
responsabilidade pelo abastecimento de água potável nas localidades
onele não possui infr-aestrutura, informamos que enviamos cópia do
documento supr'acitado para COPASA e nos foi enviado e-mail com a
resposta, que segue anexo,

Atenciosamente,

/-~.-/

Paulo r;'6bertQ}> licarpa
secrr=/ár;o GeS70 rbana
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Zimbra dcpu@congonhas.mg.gov.b

Re: Quantidade de caminhões pipas de quem é a responsabilidade do abastecimento de água potável nos bairros sem
infraestrutura

De: LlANDERSON LUIS VIEIRA <Iianderson.vieira@copasil.com.br>

Assunto: Re: Quantidade de caminhões pipas de quem é a rC'spunsabilicJadedo ab"stecirncnto de iÍgua
potável nos bairl"Ossem infraestr'utura

Para: Depu <dcpu@congonhas.mg.gov.br>

Bom dIa Elder'.

ter', 02 de mar de 2021 07:57

~'lanexo

I

[n, atençac' à çoJ i(:i taç'::Jo em 1~'2fcr'enciaJ in+or"rn;:~f'los (]U( .J COpi1S0 çc-~~sui cor ~r'at,) ;JZ:!r,:; ,~-endi/llL'nlo ('(Jl(>r'gl'r (ial com
c<l:lllnhões pipa~ (onfonne Plano de Emcí'gpncia :.! COrJt.in~_:encia do Sis'-ernZl de AbJ5~Lcirnen:.o di:" Agl1;:l. P2r -., ,-;
lccalidades e (tl.lCn:!iJrnento .. jj forõm ~,~r'rur"~~d~sPOlc0S, ~l est.Jll' gl!.l ....•d,:-nJ( i'f.-"l,'r'!,'I,.,J\ fi1ndi<;í i d i~iç,

lociJliclodes pel,] PI'cfciturJ p;)r'a dai'lt.os c(.lltjnuiJildc.3o plDnl'j':-Hi,(:nt.() d;-l~,ebt',3S. r31';j (.1:' dt:;'j;i:i:. (2:.,(1':>, :1 clii!nLL'
dl.:ve pr"OCUr2r" d ;lgenrja de ,3tendimcrlto rOf'lando c cerlidão nUI!H?I'lcZi) (cn(l1ll1pnh')s pessf'?i 5 p de posse dn imóvpl) J

solicitando (1 Jig<1ção que ser"j Jfl(]lis~:\(jd a viê!b'ilidLidc na modziliel;.1cJe ele (r',"~cirnenlo VrIÉ:~to?ltivoJ COf1r('r'~'le
pr'~visto na Rpsoluçi!o Nor'md~iva da I\RSl\l 129/2019.

~ds

Liander'son Luis VIeIra

Erlc~r'regado dl' atefld. cOlllel'cial

Agencia dê atend.imento Congonha~
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